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MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 1490/2002
de 29 de Novembro

Pela Portaria n.o 254-BL/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada, até 1 de Junho de 2002, a zona de caça associativa
das Herdades da Ferradura e outras (processo
n.o 393-DGF), situada no município de Serpa, com uma
área de 1021,6375 ha, concessionada ao Clube de Caça-
dores de Aveiro.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos, os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
das Herdades da Ferradura e outras (processo
n.o 393-DGF), abrangendo os prédios rústicos, cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria,
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
Vila Verde de Ficalho, município de Serpa, com uma
área de 926,0250 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 545-N/2002, de 29 de
Maio.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi de
Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural,
em 16 de Outubro de 2002. — Pelo Ministro das Cidades,
Ordenamento do Território e Ambiente, José Mário Fer-
reira de Almeida, Secretário de Estado Adjunto e do Orde-
namento do Território, em 13 de Novembro de 2002.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 32/2002/A

As carreiras de inspecção superior e de inspecção
do grupo de pessoal técnico de inspecção do quadro
da Inspecção Regional do Trabalho regem-se actual-
mente pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 28-B/98/A, de 26 de Novembro, alterado pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 21/2000/A, de 4 de
Setembro.

Entrementes foi publicado o Decreto-Lei n.o 112/2001,
de 6 de Abril, que estabelece o enquadramento e define
a estrutura das carreiras de inspecção da Administração
Pública, o qual foi aplicado à Região Autónoma dos
Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.o 22/2001/A,
de 13 de Novembro.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim, em execução do disposto no artigo 2.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 22/2001/A, de 13 de
Novembro, que adapta à Região o Decreto-Lei
n.o 112/2001, de 6 de Abril, e nos termos da alínea o)
do artigo 60.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores e da alínea d) do n.o 1 do
artigo 227.o da Constituição, o Governo Regional
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

O presente diploma define e regulamenta a estrutura
das carreiras do grupo de pessoal técnico de inspecção
do quadro de pessoal da Inspecção Regional do Tra-
balho (IRT).

Artigo 2.o

Carreiras de inspector do trabalho

1 — A IRT, para a prossecução das competências que
legalmente lhe estão cometidas, dispõe das seguintes
carreiras de inspector do trabalho:

a) A carreira de inspector superior do trabalho;
b) Transitoriamente, e enquanto haja funcionários

nelas integrados, as carreiras de inspector téc-
nico do trabalho e de inspector-adjunto do
trabalho.

2 — As vagas que forem ocorrendo nas carreiras refe-
ridas na alínea b) do número anterior transitam, auto-
maticamente, para a carreira de inspector superior do
trabalho.

Artigo 3.o

Conteúdo funcional

1 — Os inspectores do trabalho concebem e desen-
volvem metodologias e acções de informação, aconse-
lhamento e de controlo, no âmbito de poderes de auto-
ridade pública, nas empresas e outras organizações, com
vista à promoção da melhoria das condições de trabalho.

2 — Na acção de promoção da melhoria das condi-
ções de trabalho, compete aos inspectores do trabalho:

a) Desenvolver as acções necessárias à avaliação
da qualidade de trabalho, das condições de tra-
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balho e da gestão e organização da segurança,
higiene e saúde do trabalho;

b) Prestar a entidades patronais, trabalhadores e
seus representantes, nos locais de trabalho, ou
nos serviços da IRT, informações e conselhos
técnicos sobre o modo mais adequado de obser-
varem essas disposições;

c) Notificar para que, dentro de um prazo fixado,
sejam realizadas nos locais de trabalho as modi-
ficações necessárias para assegurar a aplicação
das disposições relativas à segurança, higiene
e saúde dos trabalhadores;

d) Notificar o empregador para adoptar medidas
de prevenção no domínio da avaliação dos riscos
profissionais, designadamente promover, atra-
vés de organismos especializados, medições, tes-
tes ou peritagens incidentes sobre os compo-
nentes materiais de trabalho;

e) Notificar para que sejam adoptadas medidas
imediatamente executórias, incluindo a suspen-
são de trabalhos em curso, em caso de risco
grave ou probabilidade séria de verificação de
lesão da vida, da integridade física ou da saúde
dos trabalhadores;

f) Controlar a obrigatoriedade da criação, por
parte de empresas, dos serviços e órgãos de
segurança, higiene e saúde no trabalho e do
seu funcionamento;

g) Realizar inquéritos em casos de acidentes de
trabalho mortais ou que evidenciem situações
particularmente graves, ou de doenças profis-
sionais que provoquem lesões graves, sem pre-
juízo, neste caso, das competências de outras
entidades, com vista ao desenvolvimento de
medidas de prevenção adequadas nos locais de
trabalho;

h) Dar pareceres no âmbito de processos de licen-
ciamento relativos à instalação, alteração e labo-
ração de estabelecimentos, tendo em vista a pre-
venção de riscos profissionais;

i) Participar em vistorias conjuntas no âmbito de
processos de licenciamento relativos à instala-
ção, alteração e laboração de estabelecimentos,
tendo em vista a prevenção de riscos profis-
sionais;

j) Promover processos de contra-ordenação ou
contravenção, levantando autos de notícia, ela-
borando participação ou procedendo a inquérito
prévio;

l) Promover a colaboração de outras entidades
com competência no âmbito das condições de
trabalho;

m) Participar a outras entidades situações relacio-
nadas com as condições de trabalho no âmbito
das suas competências;

n) Elaborar os relatórios, informações e outros
documentos decorrentes da acção inspectiva;

o) Instruir processos relativos a autorizações admi-
nistrativas no âmbito das condições e relações
de trabalho;

p) Elaborar informações, pareceres e estudos de
natureza diversa no âmbito das competências
da IRT;

q) Participar em grupos de trabalho, comissões,
equipas de projecto e missões específicas, para
que seja designado.

3 — Aos inspectores do trabalho integrados na car-
reira de inspector técnico do trabalho, a que faz refe-
rência a alínea b) do n.o 1 do artigo 2.o, para além
das funções indicadas no número anterior, compete:

a) Colaborar na programação da actividade ins-
pectiva, de acordo com os planos de actividades
anuais, e de acções conjuntas desenvolvidas no
âmbito de articulações com outros sistemas ins-
pectivos, de âmbito nacional e regional;

b) Executar acções inspectivas de âmbito regional;
c) Instruir processos de contra-ordenação laboral

que lhes sejam confiados nos termos do
artigo 25.o da Lei n.o 116/99, de 4 de Agosto.

4 — Aos inspectores do trabalho integrados na car-
reira de inspector superior do trabalho, para além das
funções indicadas nos números anteriores, compete:

a) Realizar trabalhos e estudos de apoio às deci-
sões programáticas dos dirigentes da IRT;

b) Assessorar os dirigentes da IRT, quando soli-
citado;

c) Assegurar a instrução de processos de averi-
guações, de inquérito e disciplinares.

Artigo 4.o

Estágio

1 — A admissão ao estágio para ingresso na carreira
de inspector superior é feita mediante concurso, de entre
indivíduos que satisfaçam, cumulativamente, os requi-
sitos gerais de admissão e estejam habilitados com carta
de condução de veículos ligeiros.

2 — O regulamento de estágio é aprovado por des-
pacho conjunto dos secretários regionais que tutelem
as áreas do trabalho e da administração pública regional.

3 — Os estagiários aprovados que excedam o número
de vagas fixado poderão ser nomeados dentro do prazo
de validade do concurso para admissão ao estágio.

4 — A partir da nomeação a que se refere o número
anterior e por causa que lhes seja imputável, os ins-
pectores que não prestem o tempo de serviço corres-
pondente à duração do estágio ficam obrigados ao reem-
bolso de todas as despesas efectuadas com a sua
formação.

Artigo 5.o

Formação profissional

1 — A IRT assegura ao pessoal integrado nas car-
reiras referidas no artigo 2.o a realização das acções
de formação necessárias ao ingresso e acesso nas mes-
mas, bem como as destinadas à actualização e valo-
rização profissional.

2 — A regulamentação e a definição da formação exi-
gida pelos requisitos de intercomunicabilidade entre car-
reiras, a que se refere o artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 112/2001, de 6 de Abril, adaptado pelo Decreto
Legislativo Regional n.o 22/2001/A, de 13 de Novembro,
é estabelecida por despacho conjunto dos secretários
regionais competentes em matéria de trabalho e da
administração pública regional.
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Artigo 6.o

Transição

A transição dos funcionários integrados no grupo de
pessoal técnico de inspecção do quadro da IRT para
as carreiras de inspecção faz-se conforme a tabela cons-
tante do anexo I ao presente diploma, do qual faz parte
integrante, e obedece às seguintes regras:

a) Os inspectores superiores principais, os inspec-
tores superiores, os inspectores principais e os
inspectores são integrados nas categorias com
a mesma designação da carreira de inspector
superior do trabalho;

b) Os inspectores técnicos especialistas principais,
os inspectores técnicos especialistas e os ins-
pectores técnicos principais são integrados nas
categorias com a mesma designação da carreira
de inspector técnico do trabalho;

c) Os inspectores-adjuntos principais e os inspec-
tores-adjuntos são integrados, respectivamente,
nas categorias de inspector-adjunto especialista
principal e de inspector-adjunto especialista, da
carreira de inspector-adjunto do trabalho.

Artigo 7.o

Alteração do quadro de pessoal

1 — O quadro de pessoal da IRT, constante do mapa I
anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.o 28-B/98/A,
de 26 de Novembro, alterado pelo artigo 4.o do Decreto
Regulamentar Regional n.o 21/2000/A, de 4 de Setem-
bro, é substituído pelo mapa constante do anexo II ao
presente diploma, do qual faz parte integrante.

2 — Os lugares vagos das carreiras de inspector do
trabalho referidas na alínea b) do n.o 1 do artigo 2.o
transitam para a carreira de inspector superior do
trabalho.

Artigo 8.o

Remunerações

O mapa III anexo ao Decreto Regulamentar Regional
n.o 28-B/98/A, de 26 de Novembro, alterado pelo
artigo 4.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 21/2000/A, de 4 de Setembro, é substituído pelo mapa
constante do anexo III ao presente diploma, do qual
faz parte integrante.

Artigo 9.o

Suplemento de função inspectiva

Os inspectores do trabalho e o pessoal dirigente têm
direito a um subsídio mensal, nos termos dos artigos 12.o
e 13.o do Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, adap-
tado à Região pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 22/2001/A, de 13 de Novembro.

Artigo 10.o

Disposição transitória

Até à aprovação do regulamento a que se refere o
n.o 2 do artigo 4.o mantém-se em vigor a actual regu-
lamentação, com as necessárias adaptações.

Artigo 11.o

Norma revogatória

São revogados os n.os I e II do mapa II a que se refere
o artigo 24.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 28-B/98/A, de 26 de Novembro.

Artigo 12.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no dia 1 do mês
seguinte ao da sua publicação, sem prejuízo do disposto
no artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de
Abril.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Santa Cruz das Flores, em 18 de Setembro
de 2002.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 19 de
Novembro de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO I

Mapa de transição a que se refere o artigo 6.o

Situação actual Transição

Carreira Categoria Carreira Categoria

Inspecção superior . . . . . . . . . . Inspector superior principal . . . . . . . . Inspector superior do traba-
lho.

Inspector superior principal.
Inspector superior . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector superior.
Inspector principal . . . . . . . . . . . . . . . Inspector principal.
Inspector . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector.



N.o 276 — 29 de Novembro de 2002 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 7463

Situação actual Transição

Carreira Categoria Carreira Categoria

Inspecção . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector técnico especialista prin-
cipal.

Inspector técnico do trabalho Inspector técnico especialista principal.

Inspector técnico especialista . . . . . . . Inspector técnico especialista.
Inspector técnico principal . . . . . . . . . Inspector técnico principal.

Inspector-adjunto principal . . . . . . . . Inspector-adjunto do traba-
lho.

Inspector-adjunto especialista principal.
Inspector-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector-adjunto especialista.

ANEXO II

Mapa a que se refere o n.o 1 do artigo 7.o

Número
de

lugares
Designação dos cargos Remuneração

a) Pessoal dirigente

1 Inspector regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
3 Inspector do trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

b) Pessoal técnico superior

1 Técnico superior de serviço social de 2.a classe, de 1.a classe, principal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . . . . . . . (b)
2 Técnico superior de 2.a classe, de 1.a classe, principal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) (h)
1 Médico do trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e)

c) Pessoal da carreira de inspector superior do trabalho

18 Inspector, inspector principal, inspector superior ou inspector superior principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

d) Pessoal da carreira de inspector técnico do trabalho

3 Inspector técnico principal, especialista ou especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

e) Pessoal da carreira de inspector-adjunto do trabalho

6 Inspector-adjunto especialista ou especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

f) Pessoal de chefia

1 Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)

g) Pessoal técnico

1 Técnico de 2.a classe, de 1.a classe, principal, especialista ou especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)

h) Pessoal técnico-profissional

2 Técnico-profissional de segurança do trabalho de 2.a classe, de 1.a classe, principal, especialista ou especialista
principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)

i) Pessoal de informática

1 Técnico de informática de grau 1, de grau 2 e de grau 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (d)

j) Pessoal administrativo

19 Assistente administrativo, assistente administrativo princpal ou assistente administrativo especialista . . . . . . . . . . . . . . (b)

l) Pessoal auxiliar

1 Encarregado de pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) (f)
3 Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)
3 Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)
3 Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)
4 Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) (g)

(a) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro.
(b) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
(c) Remuneração de acordo com o mapa III anexo ao presente diploma.
(d) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.
(e) Trabalho a tempo parcial. Remuneração mensal calculada, nos termos da lei geral, sobre a categoria de assessor, na base de um período mínimo de dez horas de trabalho semanal.
(f) Lugar a extinguir quando vagar.
(g) Dois lugares ocupados a tempo parcial nos serviços de Angra do Heroísmo e Horta.
(h) Lugar aditado nos termos do Decreto-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril.
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ANEXO III

Mapa a que se refere o artigo 8.o

Escalões

1 2 3 4 5
Carreiras Categorias

Inspector superior . . . . . . . . . . . . . . . Inspector superior principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 780 830 880 900 –
Inspector superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 670 720 750 780 –
Inspector principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 560 620 670 720 –
Inspector . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 530 560 600 –
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 370 – – – –

Inspector técnico . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector técnico especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 570 620 670 720 –
Inspector técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510 540 570 600 –
Inspector técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 440 480 510 540 –

Inspector-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . Inspector-adjunto especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 390 410 430 450 470
Inspector-adjunto especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 355 370 385 400
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dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número da assinatura que lhe está atribuída e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2002 (euros)

BUSCAS/MENSAGENS (IVA 19 %)1

E-mail 25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,36
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,68
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,45
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119,00
E-mail+25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,31
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81,34
E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130,90
E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238,00

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 19 %)

100 Acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,33
250 Acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,22
500 Acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,28
N.o de acessos ilimitados até 31/12 . . . . . 508,55

CD-ROM 1.a série (IVA 19 %)

Assinante papel 2 Não assinante papel

Assinatura CD mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170,47 216,97

CD histórico (1970-2001) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610,26 711,97

CD histórico (1970-1979) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,29 253,77

CD histórico (1980-1989) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,29 253,77

CD histórico (1990-1999) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,29 253,77

CD histórico avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,50 68,50

INTERNET (IVA 19 %)

Assinante papel 2 Não assinante papel

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,60 89,70
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,60 89,70
Concursos públicos, 3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,60 89,70

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.
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INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telef. 21 711 11 25 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64


